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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 11.653, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre nomeação da nova
composição do Conselho

Municipal do Idoso”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

Considerando a solicitação efetuada através do Oficio
nº 558/2023 pela Diretora do Departamento Municipal de
Assistência  e  Desenvolvimento  Social  (protocolo  nº
6313/223).

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo relacionados,

para  compor  o  Conselho  Municipal  do  Idoso,  em
conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº  2.819/  2001.

.
I – PELO PODER PÚBLICO
a) Um representante do Departamento Municipal

da Assistência e Desenvolvimento Social
Titular: Shirley Geane Medeiros e Silva Rodrigues
Suplente: Caio Alexandro Barreto
b) Um representante do Departamento Municipal

de Saúde
Titular: Neula Pereira dos Santos
Suplente: Mara Nina Aparecida Rezende
c) Um representante da Procuradoria Jurídica
Titular: Luiz Antônio Vasques Junior
Suplente: Cristiani Aparecida de Oliveira
d) Um representante do Departamento Municipal

de Educação
Titular: Sonia Maria Aparecida Mestriner Parra
Suplente: Ilda Maria da Silva Ferreira
e) um representante do Departamento Municipal

de Cultura
Titular: Luciene de Oliveira Santos
Suplente: Milton Batista Borges Junior
II – PELA SOCIEDADE CIVIL
a)  Um  representante  das  Associações  de

Moradores
Titular: Neusa Aparecida Seles Romero
Suplente: Ademir Nunes
b) um representante de Organizações de Clubes

de 3ª Idade
Titular: Losenir Maria Pereira Batista
Suplente: Marta de Fatima Francisco de Souza
c)  um  representante  de  organização  de

atendimento  a  idosos
Titular: Luana Cristina Carvalho
Suplente: Vanir Duarte Perassoli

d)  um  representante  de  entidades  sociais
filantrópicas  que  prestam  serviços  a  família

Titular: Ariane Aparecida Batista de Souza
Suplente: Mackelly Lima Romeira da Silva
e) um representante dos usuários dos serviços

públicos
Titular: Marli Aparecida da Cruz Oliveira
Suplente: Sonia Aparecida dos Santos
Art. 2º - O mandato dos membros do C.M.I., será de

dois  (02)  anos,  permitida  uma  recondução  por  igual
período, em conformidade com o Artigo 8º, da citada lei.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama/SP, 05 de dezembro de 2023, 106 anos

de Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.654, DE 05 DE DEZEMBGRO DE
2023.

“Dispõe  sobre  as  inscrições
d o  P r o c e s s o  A n u a l  d e
Atribuição de Classes e Aulas
ao pessoal docente do Quadro
do  Magistério  Municipal  de
Buritama, para o ano letivo de
2024”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estabelecer
diretrizes,  datas  e  prazos  que  assegurem  legalidade,
legitimidade  e  transparência  ao  processo  anual  de
Atribuição de Classes e Aulas para o ano de 2024, na rede
municipal de ensino em consonância com as disposições da
LDBEN  Nº  9.394/96,  da  LC  75/2011,  e  legislações
pertinentes, expede a presente Portaria e,

R E S O L V E:
Art.1º  -  Compete  ao  Departamento  Municipal  de

Educação  participar,  acompanhar  e  supervisionar  o
processo de atribuição de classes e aulas, que estará sob
sua responsabilidade,  em todas as suas fases e etapas,
podendo contar com a Comissão Municipal para execução e
coordenação do processo anual.

Art.2º - Compete ao Diretor de Escola, em consonância
com o Departamento Municipal de Educação, observadas
as normas legais e respeitada a classificação dos docentes
por campo de atuação, inscrever, convocar e atribuir aos
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docentes  as  classes  e  aulas  da  Unidade  Escolar,  no
processo inicial e durante o ano letivo.

Parágrafo único – No que se refere à atribuição de
classes e aulas deverão ser observadas, pela direção da
unidade escolar, as seguintes prioridades:

I- Fixação do docente em uma única unidade escolar,
não sendo permitida ao titular de dois cargos, a condição
de  adido  quando  houver  classes  ou  aulas  livres  que
possibilitem  sua  permanência  na  escola  de  origem,
respeitado o seu campo de atuação e habilitações, quando
for o caso.

II-  Manutenção  do  docente  na  maior  carga  horária
possível  conforme  a  quantidade  de  aulas  existentes  na
unidade escolar.

III-  O  desenvolvimento  da  formação  continuada  nos
momentos  de  trabalho  pedagógico  coletivo  (HTPC),
destinado  a  este  único  fim.

Art.3º - Para participar da atribuição de classes/aulas
durante  o  ano  letivo  de  2024,  o  docente  deverá  estar
inscrito desde o processo inicial e comparecer munido de
declaração atualizada de seu horário de trabalho, expedida
pela direção da escola em que se encontre em exercício, a
fim  de  viabilizar  a  atribuição  durante  o  ano,  com
observância  à  compatibilidade  de  horários  e  distâncias
entre  as  unidades.  Em  hipótese  alguma  será  efetuada
atribuição de classes/aulas que dependam de acertos de
horários posteriores, inclusive com relação à HTPC.

Art.4º - Para efeito do que dispõe a presente Portaria
considera-se campo de atuação, referente a classes e aulas
a ser atribuído, o disposto nos incisos do art.  8º da Lei
Complementar Nº 75, de 29 de dezembro de 2011.

Art.5º  -  Os  docentes  inscritos  para  o  processo  de
atribuição  de  classes  e/ou  aulas  serão  classificados,  em
nível de Unidade Escolar, com observância ao campo de
atuação indicado nas respectivas inscrições,  na seguinte
conformidade: titulares de cargo, do Ensino Municipal, no
próprio campo de atuação (Educação Infantil I, Educação
Infantil II e Ensino Fundamental I) apresentando documento
próprio  expedido  pela  Unidade  Escolar  em  que  está
vinculado,  contendo  os  dias  trabalhados  no  Magistério
Público Municipal.

Art.6º  -  Os  docentes  titulares  de  cargo,  do  Ensino
Fundamental  I,  que  forem atuar  nos  5ºs  anos,  poderão
manter as classes organizadas em áreas flexibilizadas, por
disciplinas  específicas,  desde  que  haja  na  unidade  escolar
no mínimo duas salas do mesmo ano, no mesmo período e
adote a metodologia de distribuição de acordo com a carga
horária  das  disciplinas.  Para  tanto,  os  gestores  deverão
fazer constar no Projeto Político Pedagógico a metodologia
adotada e atender ao que segue:

I - Respeitar os objetivos e conteúdo de cada disciplina,
de  acordo  com o  ciclo  escolar,  bem como os  objetivos
previstos  para  as  sér ies  e  garant i r  ao  a luno  o
desenvolvimento de competências e habilidades propostas;

II – Garantir a carga horária mínima de cada disciplina.
III  –  manter  constante  contato  entre  docentes  de

mesma  série  para  o  desenvolvimento  de  ações  que
possibilitem garantir a eficácia do resultado previsto com a
adoção da metodologia de distribuição.

Art.7º  -  Para  fins  de  atribuição  de  classes  e/ou  aulas,
os  docentes  serão  classificados  na  Unidade  Escolar  e  no
Departamento  Municipal  de  Educação  observando-se  o
campo de atuação, a situação funcional  e a habilitação,
considerando os seguintes critérios:

I - Tempo de serviço prestado no respectivo campo de
atuação no Magistério Público Municipal,  com a seguinte
pontuação:

a) Na Unidade Escolar: 0,001 por dia;
b) No Cargo/Função: 0,005 por dia;
c) No Magistério Público Municipal: 0,002 por dia.
II - Títulos:
a) Diploma de Mestre: 01 ponto; desde que correlato e

intrínseco à disciplina do cargo de que é titular ou à área da
Educação, referentes às matérias pedagógicas;

b) Diploma de Doutor: 02 pontos; desde que intrínseco
à  disciplina  do  cargo  de  que  é  titular  ou  à  área  da
Educação, referente às matérias pedagógicas.

§ 1º - Para efeito de atribuição de classes e aulas serão
considerados somente os dias efetivamente trabalhados;

§ 2º - São consideradas como dia de efetivo exercício
para  fins  de  atribuição  de  classes/aulas  aos  docentes
titulares de cargo as ausências decorrentes de doação de
sangue, gala, nojo, licença gestante, licença paternidade,
faltas abonadas, acidente de trabalho, licença médica ao
portador  de  Neoplasia  Maligna,  HIV  positivo  ou  estágio
terminal  de  doenças  graves,  compulsória  e  serviços
obrigatórios por lei.

§ 3º - A contagem de pontos, a que se refere o caput
desde artigo e seus incisos, serão refeitas integralmente a
cada  ano,  sendo  a  data  limite  fixada  para  contagem  de
tempo o dia 30 (trinta) de junho do ano anterior ao ano de
referência.

§  4º  -  Para  fins  de  classificação  no  Departamento
Municipal  de  Educação,  destinada  a  qualquer  etapa  do
processo,  será  sempre  desconsiderada  a  pontuação
referente ao tempo de serviço prestado na Unidade Escolar.

Art.8º - Em caso de empate na pontuação observada
na  classificação  dos  inscritos,  o  desempate  deverá  se
efetuar  na  seguinte  ordem  de  prioridade:

I – Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II  –  Maior  tempo de exercício  no Magistério  Público

Municipal;
III  –  maior  número  de  dependentes  (encargos  de

família);
IV – Maior idade, para os inscritos com idade inferior a

60 anos.
Art.  9º  -  Caberá  ao  Diretor  de  Escola  cumprir  o

disposto nesta Portaria no que se refere à atribuição das
classes/aulas  das  séries  iniciais  do  Ensino  Fundamental,
bem como da Educação Infantil, na modalidade Pré-escola
e Creche, com a exigência de que ao término de cada
fase  da  atribuição  seja  elaborada  ata  contendo  a
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descrição de todo o processo: classes e/ou aulas atribuídas
com  o  horário  e  os  nomes  dos  respectivos  docentes;
classes  e/ou  aulas  remanescentes  e  demais  ocorrências
havidas, contemplando ainda, a especificidade de que trata
o Art. 6º, quando for o caso.

Art.  10 -  Em qualquer  uma das fases  referidas  no
artigo  anterior,  a  atribuição  de  classes  e  aulas  deverá
observar a seguinte ordem de prioridade quanto à situação
funcional:

I – Titulares de cargo, no próprio campo de atuação;
II – Titulares de cargo, em campo de atuação diverso

desde que habilitado, quando for o caso;
III – Professor de apoio;
IV – Candidatos à contratação temporária;
V – Outros docentes.
Art.11 – É obrigatória a participação dos docentes em

todas as fases do processo de atribuição de classes e aulas,
sendo permitida, a apresentação de procuração oficial, nos
casos previstos em lei.

Art.12 - O docente que vier a ter atribuída classes ou
aulas em unidade escolar não vinculada ao seu cargo, terá
assegurado o direito de permanecer, no próximo ano letivo,
na  unidade  de  vinculação  e  participar  do  concurso  de
remoção quando oferecido pelo Departamento Municipal de
Educação.

Art.13  -  As  classes  de  1º  e  2º  anos  do  Ensino
Fundamental,  respeitada  a  classificação  dos  inscritos,
deverão ser atribuídas preferencialmente a docentes que
comprovem  a  participação  em  Programas  de  Formação
Nacional  pela  Alfabetização,  preferencialmente  recentes,
ou que sejam alfabetizadores atuantes nesta área.

Art.14 – O professor titular de cargo adido que não
completar a jornada de trabalho, depois de esgotadas todas
as possibilidades previstas no art. 2º da presente portaria
deverá  assumir,  durante  o  ano  letivo,  no  âmbito  do
município.

Art.15 - Os docentes titulares de cargo, que não forem
atendidos no seu campo de atuação, poderão ter atribuídas
classes  e/ou  aulas  na  Educação  Básica,  recebendo  a
diferença, se houver, de um cargo para o outro.

Art.16  -  O docente que se encontre em licenças ou
afastamentos,  a qualquer título,  não poderá concorrer  à
atribuição de classes e aulas durante o ano, exceto:

I – A docente em situação de licença gestante;
II  –  O  docente  designado  para  outra  função  pelo

Executivo.
Art.17- As classes de  Educação de Jovens e Adultos

poderão ser atribuídas no processo inicial  se atendida a
demanda  mínima  de  20(vinte)  alunos  por  classe  e,
preferencialmente  a  docentes  que  comprovem
especialização  e  a  participação  e/ou  formação  em
Programa de Formação para Professores de Alunos Jovens e
Adultos.

Parágrafo Único -  A atribuição  a  que  se  refere  o
caput do artigo poderá ocorrer após o início do ano letivo,
com a fusão ou não de classes, a critério do Departamento

Municipal de Educação.
Art.18  -  Os  Professores  que  acumulam  cargo  nos

termos permitidos pela Constituição Federal deverão levar,
no ato  da atribuição de classes e/ou aulas,  horário  das
referidas unidades escolares incluídos os horários de HTPC,
ou declaração atualizada de que ocupa cargo público com o
respectivo  horário,  a  fim  de  viabilizar  a  nova  atribuição,
com  observância  ao  que  dispõe  o  art .44  da  Lei
Complementar nº75 de 29 de dezembro de 2011.

Art.19  -  As turmas de projetos de Educação Física,
terão aulas  de modalidade esportiva que poderão,  após
homologação da Diretoria do Departamento Municipal de
Educação, ser atribuídas somente a docentes devidamente
habilitados, portadores de diploma de licenciatura plena em
Educação Física, preferencialmente aos titulares de cargo
da Unidade Escolar, em complementação à sua jornada de
trabalho ou carga suplementar que não poderá exceder o
número máximo de 40 (quarenta) horas-aula.

Art.20 - No que refere às disciplinas de Inglês, Música,
Informática  e  Arte,  poderão  ter  aulas  de  projetos  que
deverão, após homologação da Diretoria do Departamento
Municipal de Educação, ser atribuídas somente a docentes
devidamente  habilitados/qualificados,  portadores  de
diploma  de  licenciatura  plena  nas  respectivas  áreas,
preferencialmente  aos  titulares  de  cargo  da  Unidade
Escolar, em complementação à sua jornada de trabalho ou
carga  suplementar  que  não  poderá  exceder  o  número
máximo de 40 (quarenta) horas-aula.

Art.21  -  As  classes  e/ou  aulas  em  caráter  de
substituição,  acima  de  15  (quinze)  dias,  na  unidade
escolar,  serão  atribuídas  ao  professor  de  apoio  com
disponibil idade  de  horário  e  seguirá  a  ordem  de
classificação.

§ 1º – Na hipótese de não existir docente apto e com
disponibilidade,  na  unidade  escolar  de  substituição,
prevista no caput deste artigo, esta deverá ser oferecida
aos  docentes  inscritos  e  classificados,  em  lista  única,  por
campo  de  atuação,  no  Departamento  Municipal  de
Educação.

§  2º  -  A  inscrição  e  classificação  a  que  se  refere  o
parágrafo anterior, para a regência de classes e/ou aulas
para  as  disciplinas  relacionadas  às  licenciaturas  serão
possibilitadas aos candidatos devidamente habilitados.

Art.22 - O candidato interessado nas atribuições de
classes  e/ou  aulas  referidas  no  §1º  do  artigo  anterior,
deverá manifestar seu desejo no momento de inscrição na
unidade escolar.

Art.23  –  Havendo  necessidade,  será  possibilitada  a
inscrição  e  classificação  de  candidatos  à  contratação
temporária para o exercício da docência de classes e/ou
aulas,  a  professores  devidamente  habilitados  com
disponibilidade  de  atendimento  à  carga  horária  e  ao
respectivo horário de trabalho,  que não façam parte da
Rede Municipal de Ensino.

§ 1º  -  Para efeito do disposto no caput deste artigo
deverão ser respeitadas as disposições contidas no Capítulo
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III, Seção IV, artigos 20 a 27 da Lei Complementar nº75 de
29 de dezembro de 2011.

§ 2º - Na impossibilidade de atendimento ao disposto
no parágrafo único do artigo 26 da LC nº 75/2011, serão
contratados  eventualmente  os  candidatos  aprovados  em
processo seletivo simplificado.

§ 3º - Os interessados à contratação temporária, a que
se refere o parágrafo anterior, farão sua inscrição para o
referido processo no Departamento Municipal de Educação
onde serão classificados e passarão a concorrer na unidade
escolar municipal em que houver classes ou aulas a serem
atribuídas durante o ano letivo, atendendo as disposições
em edital específico.

Art.24  -  O  processo  de  atribuição  de  Classes  e/ou
Aulas  a  que  se  refere  a  presente  Portaria  e  que  será
realizado  em períodos,  etapas  e  fases  distintas,  deverá
atender ao seguinte

CRONOGRAMA:
I – Dia 14 de dezembro de 2023 - inscrição de todo o

corpo  docente,  da  Rede  Municipal  de  Ensino  nas
respectivas Unidades Escolares;

II  -  Dia  18  de  dezembro  de  2023  -  publicação  da
classificação em mural próprio das Unidades Escolares;

III  –  Dia  21  de  dezembro  de  2023  –  período  para
interposição  de  reconsideração  para  revisão  de
classificação;

IV –  Dia 27 de dezembro de 2023 –  publicação da
classificação  final  em  mural  próprio  das  Unidades
Escolares;

V – Dia 25 de janeiro de 2024 – atribuição de classes e
aulas para o ano letivo de 2024;

Fase 1 – Na Unidade sede de vínculo do docente:
7h30min. – atribuição aos docentes titulares de cargos

na Educação Infantil I, para composição de jornada;
9h  –  atribuição  aos  docentes  titulares  de  cargo  na

Educação Infantil II, para composição de jornada;
10h30min. – atribuição aos docentes titulares de cargo

no Ensino Fundamental I, para composição de jornada;
VI– Dia 25 de janeiro de 2024 (período da tarde)
Fase 2 – Atribuição aos titulares de cargo na condição

de  adido  e  aos  interessados  em carga  suplementar  de
trabalho;

No Departamento Municipal de Educação.
13h – atribuição aos professores adidos, titulares de

cargos na Educação Infantil I, Educação Infantil II e Ensino
Fundamental I, não atendidos em suas Unidades Escolares;

Na unidade escolar:
14h – atribuição de classes aos professores titulares de

cargo interessados em carga suplementar;
VII - Dia 26 de janeiro de 2024
No Departamento Municipal de Educação.
–Atribuição de classes e aulas aos professores titulares

de cargo interessados em carga suplementar não atendidos
em suas unidades escolares, na seguinte conformidade:

7h30min. - atribuição de aulas livres ou em substituição

aos  titulares  de  cargo  do  Ensino  Fundamental  I  nas
disciplinas de Música, Ed. Física e Arte;

8h30min. - atribuição de aulas livres ou em substituição
aos  titulares  de  cargo  do  Ensino  Fundamental  I  nas
disciplinas de Informática e Inglês;

10h30min.  -  atribuição  de  classes  remanescentes,
livres  ou  em  substituição,  aos  titulares  de  cargo  de
Educação Infantil I e Educação Infantil II;

11h. - atribuição de classes remanescentes, livres ou
em  substituição,  aos  titulares  de  cargo  do  Ensino
Fundamental I. .

Art. 25 - Os pedidos de reconsideração referentes ao
processo  de  atribuição  de  classes  e/ou  aulas  não  terão
efeito suspensivo nem retroativo e deverão ser interpostos
no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do fato
motivador, dispondo a autoridade recorrida de igual prazo
para manifestação da decisão.

Art. 26 – Ao docente com classes/aulas atribuídas não
será permitida a desistência dessas para concorrer a outras
atribuições, exceto, no caso de adido com possibilidade de
retorno à escola de origem ou no caso de vir a prover cargo
público.

Parágrafo Único – Para o cumprimento do disposto no
caput  deste  artigo  fica  vedada  a  desistência  de  uma
situação  para  outra  semelhante.

Art. 27 – Ao docente efetivo que se encontra, também,
com classes/aulas  atribuídas  em caráter  de  substituição
não  será  permitido  o  afastamento  das  mesmas  em
qualquer  hipótese,  devendo  neste  caso,  declarar  sua
desistência.

Art.28  –  É  expressamente  vedada  a  atribuição  de
classes e/ou aulas no período de férias escolares.

Art.29 - O Departamento Municipal de Educação, por
meio de sua Diretoria, deliberará em casos omissos sobre
quaisquer  questões,  podendo o  poder  executivo  expedir
novas  normas  e  pareceres  referentes  à  atribuição  de
classes e/ou aulas, visando solucionar possíveis problemas,
quando necessário.

Art.30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 31 - Registre-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 05 de dezembro de 2023, 106 anos

de Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
VANIA CRISTINA FRAZATTI GAMBERA DIAS

Diretora do Departamento Municipal de Educação
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°.
70/2023

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA
PÚBLICO  A  ABERTURA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE  PREÇOS  N°.  70/2023 ,  COM  JULGAMENTO  E
CLASSIF ICAÇÃO  DE  PROPOSTAS  PELO  MAIOR
PERCENTUAL  DE  DESCONTOE  APURAÇÃO  DE  MENOR
PREÇO  UNITÁRIO  /  POR  LITRO  DO  PRODUTO  LICITADO,
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO /
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL
S-10, QUE DEVERÁ SER DEPOSITADO EM TANQUES
CED IDOS  EM  COMODATO  PELA  PRÓPR IA
PROPONENTE / LICITANTE VENCEDORA DO CERTAME,
A SER INSTALADO NO ALMOXARIFADO DO GOVERNO
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, PARA ABASTECIMENTO
DOS  VEÍCULOS  PERTENCENTES  AO  REFERIDO
GOVERNO,  DE FORMA PARCELADA.  A AQUISIÇÃO /
FORNECIMENTO DO PRODUTO (ÓLEO DIESEL  S-10)
RETRO CITADO, EFETIVAR-SE-Á DE ACORDO COM O
E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  E  S E U S  A N E X O S ,
ESPECIALMENTE  O  “ANEXO  I  -  TERMO  DE
REFERÊNCIA - PEDIDO 4612/2023”. A SESSÃO PÚBLICA
PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS
DOCUMENTOS  PERTINENTES  AO  CERTAME  LICITATÓRIO,
BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS
ENVELOPES  /  DOCUMENTOS  E  EXECUÇÃO  DE  DEMAIS
PROCEDIMENTOS  INERENTES  AO  REFERIDO  CERTAME,
SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFITEATRO DO
CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA
PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS
RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À
PRAÇA  ANA  RITA  MENDES),  BAIRRO  CENTRO,  EM
BURITAMA-SP., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA
INÍCIO EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023, ÀS 09H00MIN.
DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES
/  DOCUMENTOS ACIMA CITADOS,  CUJA APRESENTAÇÃO /
EXIBIÇÃO  DEVERÁ  OCORRER  EM  SESSÃO  PÚBLICA  DO
PREGÃO,  QUANDO ENCAMINHADOS /  ENDEREÇADOS
AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 115/2023 - PREGÃO
PRESENCIAL  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº.
70/2023,ANTES  DA  DATA  ACIMA  PREVISTA,  SERÃO
RECEBIDOS NA SEDE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
COMPRAS,  LICITAÇÕES  E  GESTÃO  DE  CONTRATOS  DO
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADO NA RUA
MARIA  FLORINDA,  N°.  1463,  BAIRRO  CENTRO,  EM
BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À
DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO,
DEMAIS  INFORMAÇÕES  REFERENTES  AO  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO,  PODERÃO  SER  OBTIDAS  PESSOALMENTE
JUNTO  AO  REFERIDO  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE

COMPRAS,  LICITAÇÕES  E  GESTÃO  DE  CONTRATOS,  NO
HORÁRIO  DAS  08H00MIN.  ÀS  12H00MIN.  E  DAS
14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS
DO N°.  (18)  3190-1287  OU  ATRAVÉS  DOS SEGUINTES
E N D E R E Ç O S  E L E T R Ô N I C O S :
HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO -
EDITAIS - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
P R E Ç O S  N ° .  7 0 / 2 0 2 3 )  O U
HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACA
OP.

BURITAMA-S.P., 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
__________________________________

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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JUSTIFICATIVA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE
C H A M A M E N T O  P Ú B L I C O  D O  T E R M O  D E
COLABORAÇÃO  A  SER  CELEBRADO  ENTRE  O
GOVERNO  DO  MUNICÍPIO  DE  BURITAMA  E  A
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  LAR  DOS
VELHOS  SÃO  CAMILO  DE  LELES.

Processo nº. 118/2023
Inexigibilidade de Chamamento Público
Organização  da  Sociedade  Civil/Parceira:  -  LAR

DOS VELHOS SÃO CAMILO DE LELES;
CNPJ: - 44.435.675/0001-39
Objeto  proposto:  Assistência  Social  –  Serviço  de

Acolhimento Institucional  para Idosos na Proteção Social
Especial, com idade igual ou superior a 60 anos, de ambos
os sexos – Projeto – Vivendo Melhor a terceira Idade.

Valor total do repasse : R$ 72.899,56 (setenta e dois
mil e oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis
centavos)

Período: dezembro de 2023 a dezembro de 2024
Tipo da Parceria:- Colaboração
O Governo do Município de Buritama em atendimento

ao disposto no Artigo 32 da Lei Federal 13.019/2014, torna
pública  a  inexigibilidade  de  chamamento  público,  nos
termos  do  artigo  31,  II,  da  Lei  Federal  13.019/14  e
alteração,  visando  firmar  parceria  com  a  OSC  –  LAR  DOS
VELHOS SÃO CAMILO DE LELES;

Considerando  que  no  ano  de  2023,  as  doações  ao
Fundo Municipal do Idoso arrecadadas por meio do Imposto
de Renda, totalizaram o valor de R$ 72.899,56 (setenta e
dois mil oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e
seis centavos).

Considerando que os valores arrecadados por meio da
destinação de Imposto de Renda ao Fundo Municipal  do
Idoso, devem ser utilizados para financiar ações e serviços
voltados  ao  atendimento  e  a  proteção  a  pessoal  idosa.
Nesse  sentido,  cumpri-nos  relatar  que,  a  proposta  do
serviço a ser executado, foi  apreciada e deliberada pelo
Conselho Municipal do Idoso em reunião realizada no dia 23
de outubro de 2023.

https://buritama.sp.gov.br/site2/
http://docs.buritama.sp.gov.br/public/licitacaop
http://docs.buritama.sp.gov.br/public/licitacaop
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Considerando  que,  neste  caso,  a  instituição  a  ser
beneficiada  com  o  recurso  financeiro,  Lar  dos  Velhos  São
Camilo de Leles, executa o acolhimento institucional para
idosos e apresenta prévia parceria com este poder público
municipal  em  atendimento  aos  dispositivos  da  Lei
13.019/2014  e  suas  alterações.

Considerando que o  valor  citado,  deve ser  utilizado
para  financiar  serviços  voltados  ao  atendimento  e  a
proteção  da  pessoa  idosa  do  município  de  Buritama/SP;

Considerando  que,  neste  caso,  a  instituição  a  ser
beneficiada  com  o  recurso,  Lar  dos  Velhos  São  Camilo  de
Lelés, executa o Serviço de Acolhimento Institucional aos
idosos  em situação de risco  e  vulnerabilidade social,  e,
ainda, possui parceria com este poder público municipal em
atendimento  aos  dispositivos  da  lei  13.019/20214  e
alterações.

Assim,  a  inexigibilidade  é  justificável  visto  que  a
referida entidade há anos vem desenvolvendo atividades
em parceria  com o poder público municipal  de maneira
satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho
proposto é de natureza singular, que é a única no município
que  desenvolve  a  atividade  proposta,  sendo  de  grande
relevância, que os serviços ofertados sejam desenvolvidos
no próprio município.

Buritama/SP, 07 de Dezembro de 2023.
___________________________________________
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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